REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE                    DE 2005

(Do Sr. Rodrigo Maia)

Solicita informações ao Sr. Ministro da Defesa sobre os efeitos do Decreto n.º 4.887/03, que regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, sobre as atividades das Forças Armadas.


Senhor Presidente, 


Com fundamento no art. 50, §2º da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 24, inc. V e §2º, 115, inc. I do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exa. seja encaminhado ao Ministro da Defesa, Sr. José Alencar, o seguinte pedido de informações sobre os efeitos do Decreto n.º 4.887/03, que regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, sobre as atividades das Forças Armadas:

1. Qual o reflexo do Decreto n. 4.887/03 sobre as atividades das Forças Armadas? 

2. Quais as conseqüências do Decreto n. 4.887/03, ao regulamentar o procedimento para a identificação, reconhecimento, demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos sobre as bases de Alcântara no Maranhão e Marambaia no Rio de Janeiro? Há relatórios sobre esses efeitos? Em caso afirmativo que sejam encaminhados cópias dos mesmos.

JUSTIFICATIVA


Tendo em vista a edição do Decreto n.º 4.887 em 20 de novembro de 2003 que regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 do Ato da Disposições Constitucionais Transitórias, faz-se necessário verificar quais as conseqüências do mesmo sobre as Forças Armadas, precipuamente, sobre as bases de Alcântara e Marambaia. 


A análise das conseqüências do Decreto n.º 4.887/03 sobre as Forças Armadas são necessárias na exata medida em que o mesmo autoriza  a imediata expropriação das terras onde estão localizadas os remanescentes das comunidades dos quilombos.

O presente requerimento de informações observa ao disposto no artigo 116, inciso II, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados Federais.

Sala das Sessões, em     de                             de 2005,

Deputado Rodrigo Maia 

Líder do PFL

